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Às dez horas de dezesseis de Janeiro de dois mil e doze, na Sala de Reuniões do Instituto 

Estadual do Ambiente, sito à Av. Venezuela nº 110 – 2º andar, na cidade do Rio de Janeiro, 

sob a Presidência da Dra. Marilene Ramos, reuniu-se o Conselho Diretor do INEA, na forma 

instituída pelo Decreto 41.628, de 12 de janeiro de 2009, estando presentes os membros acima 

relacionados. I – ABERTURA: Abrindo os trabalhos, a Presidente cumprimentou a todos e 

deu início à reunião. II – Sessão Deliberativa do Conselho Diretor para Apreciação dos 

Processos de Licenciamento: 1. E-07/200.046/09 - Areal Wesdeyane Ltda. – Implantação 

de atividade de extração de areia em cava - Requerimento de Licença de Instalação - 

Conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental, o 

Conselho Diretor decidiu indeferir o requerimento de Licença. O processo será encaminhado à 

COGEFIS para interdição do empreendimento. 2. E-07/511.255/10 - Primus Ipanema 

Agropecuária Ltda. – Loteamento industrial constituído em 87 unidades - Requerimento de 

Licença de Instalação - Licença aprovada conforme considerações da equipe técnica da 

Diretoria de Licenciamento Ambiental. Conforme deliberação do Condir, a expedição da 

licença fica condicionada à prévia análise das equipes da GELIRH e da DIGAT, que avaliarão 
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se a área é passível de inundação. 3. E-07/500.596/11 - Farmoquímica S/A – Implantar 

central de geração de energia composta por três geradores de (3x) 750kVA - Requerimento de 

Licença de Instalação  - Licença aprovada conforme considerações da equipe técnica da 

Diretoria de Licenciamento Ambiental. 4. E-07/200.311/03 - Asa Fly Laminados Plásticos 

Ltda. – Fabricação de laminados planos (chapas acrílicas) e tubulares de material plástico e 

recuperação de metacrilato de metila a partir de sucatas - Requerimento de Renovação Licença 

de Operação - Renovação aprovada conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de 

Licenciamento Ambiental. 5. E-07/500.090/11 - Petrobrás Transportes S/A – Transpetro – 

Requerimento para retificação da condição de validade nº 21 para: Efetuar, como medida 

compensatória da área que sofrerá supressão de vegetação, plantio de mudas de espécies 

arbóreas nativas da Mata Atlântica que ocorram naturalmente na região em uma área 

equivalente a 1 (um) hectare - Requerimento de Averbação de Licença de Instalação - 

Conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental, o 

Conselho Diretor decidiu indeferir o requerimento apresentado, mantendo-se a obrigação 

original de plantio de 5x1.  6. E-07/506.722/11 - SPE CHL XCVI Incorporações Ltda. – 

Obras de implantação de empreendimento imobiliário de uso misto, constituído de 1.014 

unidades, distribuídas em 4 blocos, numa área total de 15.080,00 m² - Transformar Licença 

Prévia em Licença Prévia e de Instalação - Licença aprovada conforme considerações da 

equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental. 7. E-07/204.598/06 - Fundação 

Oswaldo Cruz – FIOCRUZ / Instituto de Tecnologia em Imunobiológicos – Obras de 

implementação do Centro Integrado de Protótipos, Biofármacos e Reativos (CIPBR), a 

instalação dos equipamentos da ETE e da Central de Inativação dos Efluentes gerados pelo 

CIPBR dentro do Complexo Tecnológico de Vacina - Requerimento de Licença de Instalação 

- Licença aprovada conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento 

Ambiental.  8. E-07/509.410/10 - L.S. Sá Moreira Areal - ME – Extração de Areia, Bom 

Jesus do Itabapoana/RJ - Requerimento de Licença de Operação - Licença aprovada conforme 
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considerações do Representante da Superintendência do Baixo Paraíba do Sul. 9. E-

07/507.520/10 - Herbrufi Mineração Ltda. – Extração de Areia, São João da Barra/RJ - 

Requerimento de Licença de Operação - Licença aprovada conforme considerações do 

Representante da Superintendência do Baixo Paraíba do Sul. 10. E-07/511.890/11 - J. R. O. 

Pavimentações Ltda. – Corte e aterro para nivelamento de Greide (terraplenagem) - 

Requerimento de Licença Prévia e de Instalação - Licença aprovada conforme considerações 

do Representante da Superintendência do Médio Paraíba. 11. E-07/203.775/07 - Crefil 

Comércio de Ferro Ltda. – Comércio atacadista de sucata metálica e não metálica - 

Requerimento de Licença de Operação - Licença aprovada conforme considerações do 

Representante da Superintendência do Médio Paraíba. 12. E-07/502.133/11 – Cerâmica 

Porto Velho Ltda. - EPP – Fabricação de artefatos cerâmicos a partir de argila e tabatinga 

com incorporação de resíduos industriais não perigosos - Requerimento de Renovação de 

Licença de Operação - Renovação aprovada conforme considerações do Representante da 

Superintendência do Médio Paraíba. 13. E-07/510.602/10 - Engepassos Construtora Ltda. – 

Implantação de conjunto habitacional - Requerimento de Licença Ambiental Simplificada - 

Conforme considerações do Representante da Superintendência do Médio Paraíba, o Conselho 

Diretor decidiu indeferir o requerimento de licença. 14. E-07/500.253/12 - Bairro Novo 

Empreendimentos Imobiliários S.A. – Ratificar a Licença Prévia e de Instalação aprovada 

pelo Conselho Diretor via correio eletrônico - Ratificação aprovada. 15. E-07/500.240/12 - 

Secretaria de Estado de Obras - SEOBRAS – Ratificar a Licença Prévia aprovada pelo 

Conselho Diretor via correio eletrônico - Ratificação aprovada. 16. E-07/512.040/11 - EISA 

PETRO-UM S.A. – Construção e reparo de embarcações - Requerimento de Licença de 

Operação - Licença aprovada conforme considerações da equipe técnica da Diretoria de 

Licenciamento Ambiental. 17 - E-07/500.024/09 - Construtora Zadar Ltda. – Aterro 

Sanitário - Requerimento de Averbação de Licença de Operação LO IN 018412 - Conforme 

considerações da equipe técnica da Diretoria de Licenciamento Ambiental, o Conselho Diretor 
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decidiu cancelar a licença emitida e expedir nova licença. 18. E-07/508.637/11 - JRO 

Pavimentação Ltda. – Corte e aterro para nivelamento de Greide (terraplenagem) – 

Requerimento de Licença Prévia e de Instalação - Licença aprovada conforme considerações 

do Representante da Superintendência do Médio Paraíba. Conforme deliberação do Condir, a 

expedição da licença fica condicionada à exigência para recuperação da mata ciliar da faixa 

marginal de proteção do curso d’água existente, com prazo de 90 dias para apresentação do 

PRAD. III – ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a Presidente Marilene Ramos 

agradeceu a participação de todos. Em seguida, lavrou a presente ata que vai assinada por ela e 

por todos os representantes do Instituto do Ambiente do Estado do Rio de Janeiro, presentes 

nesta data. 

 

Rio de Janeiro, 16 de Janeiro de 2012. 
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